
Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

SMEC

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N° 292/2022/SMEC] QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
BOA VISTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC E A EMPRESA CONSTRUBAN
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

o MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no C.N.P.J sob o n" 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua
General Penha Brasil n" 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro,
portador do RG n? 147.028 SSP/RR e CPF n? 508.596.922-72, com endereço profissional na
rua General Penha Brasil n" 1011, bairro São Francisco, nesta Capital, doravante denominado
CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, representada por seu Secretário Adjunto, o Sr. EDIMIR
ALVARES RIBEIRO NETO, brasileiro, casado, portador do RG n" 6.313.404 SSPIPE e
CPF n" 038.868.104-70, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil n° 705,
Bairro: São Francisco, nesta Capital, e do outro lado a Empresa CONSTRUBAN
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, nome fantasia CONSTRUTORA
BANDEIRANTES, estabelecida na Rua Marquês de Paranaguá, n" 06, bairro Parque 10 de
novembro, CEP: 69.054-000, Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob o n° 03.704.309/0001-50,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal,
o Sr. JAIME DA SILVA AGUIAR, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°
1300691-6 SSP/AM, CPF: 511.420.902-72, residente e domiciliado na Rua Visconde de
Abaeté, n" 243, apartamento 403, Bloco Orquídea, bairro Parque das Laranjeiras/Flores, CEP:
69.058-680, Manaus/AM, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato n"
292/2022/SMEC, em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores, consoante documentos acostados aos autos do Processo Administrativo
n° 14261/20211SMEC,mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente TermoAditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n"
292/2022/SMEC por mais 90 (noventa) dias, contado a partir de 04 de outubro de 2022 - refe­
rente a OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFES­
SORA AUREA DE HOLANDA LIMA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR - con­
forme Parecer Técnico n" 303/2022/SMO/IE (NUP 9.344385/2022), Justificativa de NUP
9.347585/2022 e Parecer Jurídico n" 438-0/2022/PGM/PLC (NUP 9.344385/2022) do corres­
pondente processo, nos termos do artigo 57, § 1°,incisos I e II, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da <fj.._
Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.051, Elemento
de despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.~- Es~e termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de até 20
(vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês de outubro/2022, nos termos do artigo 61
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93. '

CLÁUSULA QUARTA - DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original firmado no Processo n''
14261120211SMEC,não alteradas pelo presente TermoAditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato n?
292/2022/SMEC, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o
subscrevem.

Boa Vista-RR, 30 setembro de 2022.

PELO CONTRATANTE:

EDIMIRA~BEIRO NETO
Secretário Municirl di Ed~cação e Cultura - Adjunto

PELA CONTRATADA:

JAI~~lthGUIAR
Construban Serviços e Construções Ltda

CIC/CPF: o1? St)q ;62 -6")­

CIC/CPF: 033. ~J '3.46:;'/5 J_,
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tes nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
~ NHEÇO como devida as verbas indenizatórias à servidora

aposentada MARIA ZULENE TEIXEIRADA SILVA, matrícula n.
25940, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu­
ra.

[...]
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.015228/2022
ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
REQUERENTE: Keyth Costa Ferreira

DECISÃO

5. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio­
-natalidade à servidora KEYTH COSTA FERREIRA, matrícula
n. 957626, Técnico Municipal/Cuidador, no valor do menor

imento do serviço público efetivo na data de nascimen-
t a criança, com fulcro no art. 178, caput, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 003/2012

Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.016487/2022
ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
REQUERENTE: Otavio Andre Cunha Maciel

DECISÃO

6. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio­
-natalidade ao servidor OTAVIO ANDRE CUNHA MACIEL
matrícula n. 955905, no valor do menor vencimento do ser~
viço público efetivo na data de nascimento da criança, com
f Jcro no art. 178, caput, da Lei Complementar Municipal n.

2012.

Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.017743/2022
ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
REQUERENTE: Sara Barroso Franca Morais

DECISÃO

[...]
.. 5. Ante .0 exposto, considerando o cumprimento dos

reqursttos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio­
-nat~lidade à servidora SARA BARROSO FRANCA MORAIS
matrtcul~ n. 95!?81, Técnico Municipal Cuidador, lotada n~
Secretan.a MUniCipal de Educação e Cultura, no valor do me­
nor venclme.nto do serviço público efetivo na data de nasci­
mento da crlan~a: com fulcro no art. 178, caput, da Lei Com­
plementar MUniCipal n. 003/2012.

[...]
Boa Vista, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.017796/2022
Assunto: Gratificação por Qualificação
Requerente: Teliany do Carmo Amorim

DECISÃO

[...]
10. Dessa forma, com base no arfo 1°, inciso IX, alí­

nea "ab", do Decreto 116/E, de 30 de setembro de 2021,
INDEFIRO o pedido de concessão de Gratificação por Qua­
lificação à servidora TELlANY DO CARMO AMORIM, Técnico
em Laboratório, matrícula n. 130831, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, solicitando Gratificação
por Qualificação, com fulcro no art. 2, inciso II, do Decreto n.
74/E, DE 09 de Maio DE 2017

[...]
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDE,ADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

REGIM~ DE PREVIDENCIA SpCIAL DOS SERVIDORES
PUBLlCOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

ERRATA

Assunto: Pensão
Servidor: Humberto Sousa da Silva
Dependente: Francisca Gomes da Luz
Na Portaria nO 60/2020, publicada no Diário Oficial

do Município nO 5242, de 26 de outubro de 2020.

Onde se lê: A Presidente do Regime de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista­
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o que preceitua o art. 4°, IX da Lei Municipal nO 1.903, de
25 de julho de 2018, e de acordo com os arfo 11, I, art. 37, I
e art. 40, § 2°, I, V, 'c', 6, da Lei Municipal n° 1755/2016, arfo
38, II ( nova redação dada pelo art. 24, da Lei Municipal n?
1.903/2018) c/c art. 40 , §7°, II, da CF/1988 (com redação
dada pela E. C n? 41/2003).

Leia-se: A Presidente do Regime de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista­
-PRESSEM, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o que preceitua o art. 4°, IX da Lei municipal n" 1.903, de
25 de Julho de 2018, e de acordo com os Art. 11, I, art.37
I, e art. 40, § 2°, I, V, "_c", 6, da Lei municipal nO 1755/2016:
arfo 38, II (nova redaçao dada pelo arfo 24 da Lei Municipal
1.903/2018).

Boa Vista, em 3 de outubro de 2022.

. Nicoly Rafaella da Costa
Presidente do Regime de Previdência Municipal - Interina

PRESSEM

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ECULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATODE TERMO ADITIVO

Processo nO: 14261/2021/SMEC
Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N° 292/2022/SMEC
Objeto: - O presente Termo Aditivo tem por obie­

to prorrogar ~ prazo de vigência do Contrato nO 292!20J:lj
SMEC por mais 90 (noventa) dias, contado a partir de 04 de
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oytubro de 2022 - referente a OBRASESERViÇOSDEAMPLIA­
ÇAO DA ESCOLAMUNICipAL PROFESSORAAUREA DE HO­
LANDA LIMA, NO MUNICIPIO DEBOA VISTA-RR- conforme
Parecer Técnico n? 303/2022/SMO/IE (NUP 9.344385/2022),
Justificativa de NUP 9.347585/2022 e Parecer Jurídico n"
438-0/2022/PGM/PLC (NUP 9.344385/2022), nos termos do
artigo 57, § 1°, incisos I e II, da Lei 8666/93.

- As despesas com a execução do presen­
te contrato correrão à conta da Unidade Orçamen­
tária: 020701, Funcional Programática: 12.365.0078.2.05,1,
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: PRO­
PR10.

Contratante: MUNicíPIO DEBOAVISTA.
Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA­

çÃO ECULTURA.
_ Contratada: CONSTRUBANSERViÇOSE CONSTRU-

ÇOESLTDA
CNPJ:03.704.309/0001-50
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2022.

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODEAPOSTILAMENTO

Processo n? 6776/2019/SMEC (desmembramento n"
27715/2019)

Espécie: Segundo Termo de Apostilamento do Con­
n? 586/2019/SMEC

Empresa: CALLTECNOLOGIAESERViÇOSLTDA
- O objeto do presente Termo é APOSTILARo Con­

trato n° 586/2019/SMEC, referente ao reajuste no valor de
RS 166.686,47 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e oi­
tenta e seis reais e quarenta e sete centavos) equivalente
a 10,069240% do valor contratual atualizado, de acordo
com a variação do IPCA-Eno período compreendido entre
agosto de 2021 e julho de 2022, conforme cálculo registrado
nas folhas 3238/3239, nos termos da justificativa de folhas
3228/3229 e Parecer Jurídico nO430-0/2022-PLC de folhas
3251/3254, do correspondente processo.

- O valor total do Contrato passa de R$ 1.655.402,68
(um milhão, seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos
e dois reais e sessenta e oito centavos) para RS1.822.089,15
(um milhão, oitocentos e vinte e dois mil, oitenta e nove re­
ais e quinze centavos)

- As despesas decorrentes deste Contrato corre­
rão à conta da Unidade Orçamentária: 020701, Funcional
Programática: 12.361.0015.2.031" Elemento de despesa:
3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: PROPRIO.

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE

CONSULTORIAJURíDICA

PORTARIAN° 301/2022-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto
n°.0714/P' de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°.
5146, e;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor MARCELODAS CHAGAS
BAR80SA, matrícula: 953175 como fiscal responsável por
supervisionar o J!rocesson?022483/2021-SMSA, cujo objeto
é a CONTRATAÇAODE EMPRESAESPECIALIZADAEM OBFA
EENGENHARIAPARA~XECUTARSEVIÇOSDECONSTRUÇAO
DE CENTRODEATENÇAOPSICOSSOCIAL"DO~A ANTONIA
DE MATOIS CAMPOS" - CAOS II, NO MUNICIPIO DE BOA
VISTA- RR,SOBRESPONSABILIDADETÉCNICADA EMPRESA
CONSTRUTORAROYAL- LTDA.

Art. 2° Esta portaria terá efeitos retroativos ao dia
18 de agosto de 2022.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun­
to, em 30 de setembro de 2022.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - EmExercício

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPAL,DESAÚDE

CONSULTORIAJURIDICA

PORTARIAN° 302/2022-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto
n°.0714/P' de 05 de junho de 2020, publicado 110 DOM n".
5146, e;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores EMANUEL LUCASDE
ALMEIDA GOMES, Matrícula n? 95333-4 e MARCELODAS
CHAGAS BARBOSA,matrícula: 953175-1 como fiscais res­
ponsáveis pelo Contrato Administrativo n? 222/2022-SMSA,
oriundo do Processo de na 913671/2021-SMSA, cujo objeto
é a EVENTUALÇONTRATAÇAODEEMPRESAESP~CIALlZADA
PARA PRESTAÇAODE SERViÇOSDE SANITIZAÇAO DE AM­
BIENTES,,VISANDO ATENDERAS NECES~IDADESDAS,UNI­
DADESBASICAS,ESPECIALIZADAS,VIGILANCIA EMSAUpE E
O ADMINISTRATIVODA SECRETARIAMUNICIPAL DESAUDE­
SMSA.

Art. 2° Estaportaria entrará em vigor a partir de sua
publicação.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun­
to, 30 de setembro de 2022.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - EmExercício

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOA ylSTA
SECRETARIAMUNICIPAL,DESAUDE

CONSULTORIAJURIDICA

PORTARIAN° 303/2022-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto
n°.0714/P' de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n".
5146, e;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores EMANUEL LUCASDE
ALMEIDA GOMES, Matrícula n" 95333-4 e MARCELODAS
CHAGAS BARBOSA,matrícula: 953175-1 como fiscais res­
ponsáveis pelo Contrato Administrativo n? 223/2022-SMSA,
oriundo do Processo de nO908637/2022-SMSA, cujo objeto
é a EVENTU~LCONTRATAÇAODEEMPRESAESPECIALIZADA
NA PRESTAÇAODE $ERVIÇOSDE LIMPEZADE FORRO,LIM­
PEZADECAIXASD'AGUA E/OU CISrERNAS,PARA,ATENDER
AS UNIDADES ESPECIALIZADAS,BASICAS,VIGILANCIA EM
SAÚDEEO ADMINISTRATIVODA SECRETARIAMUNICIPAL DE
SAÚDE- SMSA.

Arf. 2° Estaportaria entrará em vigor a partir de sua
publicação.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun­
to, 03 de outubro de 2022.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - EmExercício

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DESAÚDE

CONSULTORIAJURíDICA

POTARIAN° 304/2022-SMSA


